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26 SUELLEN SANTANA DOS SANTOS  39 78 

27 ANDRÉIA PIRES DE OLIVEIRA  40 80 

28 ELAINE KLUG CUBAS  34 68 

29 BRUNA CATACHE RODRIGUES  AUSENTE 

30 ANGELA MARIA DA SILVA  35 70 

31 DIEGO SCHAFFER DOS SANTOS (sub judice) 39 78 

32 JESSICA LEITE RIBEIRO  37 74 

33 JUSSARA MARYNOWSKI DE PAULA  33 66 

35 ANDRÉA CAROLINE DE OLIVEIRA VASCO  38 76 

37 IZALA SIDINÉIA RAMOS PAMPUCH  41 82 

38 LAURYEN MARIAH KOZANDA FERREIRA  41 82 

39 MARIA APARECIDA BASTOS CORDEIRO  40 80 

42 MILLENA EDUARDA CARDOSO  AUSENTE 

43 SEBASTIÃO JEAN DA S. QUADROS (sub judice) 37 74 

44 MÔNICA IENKOT  34 68 

45 FERNANDA DE SOUZA DE ARAÚJO  41 82 

46 SELMA APARECIDA ALVES  31 62 

47 DEBORA KURZ LEMES CAMARGO DA LUZ  38 76 

48 MARIA GLEICIANE PADILHA DOS SANTOS 
BARBOSA PINTO  

41 82 

49 JESSICA CAROLINE VALASKI  AUSENTE 

51 JOÃO DAMAS DOS SANTOS JUNIOR 30 60 

 
São José dos Pinhais, 30 de junho de 2023. 
 
Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
Vanessa de Fátima Wolf de Pauli 
Presidente da Comissão 

 
 

Resolução Ad Referendum CMS/SJP n.º 13, de 22 de junho de 2023 – 
CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação de habilitação à Resolução SESA/PR n.º 634/2023 – Aquisição 
de 3 (três) Ambulâncias Suporte Básico. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
Considerando a publicação da Resolução SESA/PR n.º 634/2023, que habilita o Município de 
São José dos Pinhais a pleitear adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da 
Saúde - Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo de Estado da Saúde 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, para o exercício de 2023, na modalidade 
“Fundo a Fundo”; 
Considerando que a supracitada Resolução, em seu ANEXO I, prevê a liberação de recursos 
para a aquisição de 03 (três) Ambulâncias Suporte Básico, no valor de R$ 250.000,000 
(duzentos e cinquenta mil reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais); 
Considerando que, atualmente a Secretaria de Saúde conta com apenas uma Ambulância 
Suporte Básico em condições de utilização, visando ao atendimento da crescente demanda de 
transporte dos pacientes. 
RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar a habilitação nos termos da Resolução SESA/PR n.º 634/2023, para a aquisição 
de 3 (três) Ambulâncias de Suporte Básico no valor unitário de R$ 250.000,00, totalizando R$ 
750.000,00. 
São José dos Pinhais, 22 de junho de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 22/06/2023 

 
 




